
 

 
pl0584-2006.doc 

1 

PROJETO DE LEI 01-0584/2006 do Vereador Donato (PT) 
Autores atualizados por requerimento: 
Ver. ANTONIO DONATO (PT) 
Ver. SANSÃO PEREIRA (REPUBLICANOS) 
 
        “Altera o artigo 8º da lei 13.718 de 08 de janeiro de 2004, determinando que o 
Poder Executivo repasse aos Clubes da Comunidade, antigos Clubes Desportivos 
Municipais, verbas para o custeio da manutenção dos mesmos. 
        A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA: 
        Art. 1º - O artigo 8º da lei 13.718, de 08 de janeiro de 2004, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
        “Art. 8º - Com a finalidade de custear a manutenção estrutural dos Clubes da 
Comunidade, o Poder Executivo repassará aos mesmos, através de convênio, o valor 
mensal correspondente a no mínimo R$ 1.000,00 (mil reais). 
        § 1º - Somente receberão o custeio mencionado no “caput” deste artigo os 
Clubes da Comunidade regularmente constituídos, nos termos desta lei. 
        § 2º - O valor descrito no “caput” do artigo será atualizado anualmente pelo IPCA 
– Índice de Preços ao Consumidor Amplo, do IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística ou outro que vier a substituí-lo.” 
        Art. 2º - As despesas decorrentes da implantação desta lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias, suplementadas se necessário. 
        Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
        Sala das Sessões,   Às Comissões competentes 


